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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 

LEI N2.l. 728/94, 

e. G. e. (M. F.) 45.1243440001-40 
Avenida José Zancaner, 312 ·Fones: 64-102 64-\022. Fax· 64-12~0 

CATIG UA • Estado de São Paulo ---
DE 30 DE SETEMBRO DE 1 ., 994. . 

"Reestrutura o Quadro de Funcionários da Prefeitu

ra Municipal de Oatiguá, e dá outras providências. 

SEBASTIÃO ALVES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de 

Catiguá, Comarca de Catanduva~ Estado de São Paulo , usando de suas 

atribuições legais, SANCIONA E PROMULGA, a seguinte Lei aprovada 

pela C.ÃMARA MUNICIPAL DE CATIGUÁ, em sua sessão extraordinária rea

lizada no dia 29 de setembro de 1 . 994, conforme AUTOG~AFO N2 . 028/94. 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

ARTIGO 12 - O regime jurídico único adotado pelo -

Município de Catiguá e seus servidores é o 11 ESTATUTÁRI011
, institui

do pela Lei Municipal n2 .1. 660/93, de 'Z7 de maio de 1 . 993 , salvo os 

servidores não absorvidos pelo Regime , que permanecem como Celetis 

tas q.té dar se a vacância. 

ARTIGO 2Q - A composição e a forma de vencimentos 

dos s ervidores municipais, passam a ser constante da presente Lei. 

DO QUADRO DE PESSOAL 

A....~TIGO 3 Q - O Quadro de Pessoal da Prefeitura Muni 

cipal é constituído pelos CARGOS E EMPREGOS indicados nos seguintes 
, 

anexos que integram esta Lei: 

A)- ANÉXO I - Cargos PÚblicos de PROVIME1TTO EM CO= 

MISSÃO, de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Munici pal . 

B)- ANÉXO II - Cargos PÚblioos de PROVIMENTO EFETI 

VO, a serem preenchidos por concurso público . 

0)- ANÉXO III - Empregos públicos regidos pela Co~ 

eolidação das Leis do Trabalho "C.L.T. 11 a serem extintos na vacân -

eia. 

D)- ANÊ{O IV - TABELA DE VENCIMENTOS, desdobradas 

de 01 à 12 REFWNCIAS. 

ARTIGO 42 - Os cargos públicos de provimento em 

Comissão , discriminados s ob o Título "SimuAÇÃJ ATUAL· , do anéxo I, 

fica mantidos , transformados, reclassificados e criados, nas quanti 

dadas, denominações e referências especif i cadas sob o título 
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, 
mesmo anexo . ·~sITUAQÃO NOVA" do 

PAJtÁGRAFO IDHCO - Pela Natureza da confiança, a 

escolha dos ocupantes dos cargos de PRIDVIMENTO EM COMISSÃO são 

transitorios e de livre nomeação e exoneração . 

ARTIGO 5º - Os cargos pÚblicos de PROVIMENTO EFE 

TIVO, discriminados sob o título "SITUAÇÃO ATUAL11
, ané:x:o II, ficam 

mantidos, transformados , reclassificados , nas denominações e referê 

cias especificadas sob o títu.l.o º SITUAÇÃO NOVA11 do mesmo anéxo. 

ARTIGO 6º - Os EMPREGOS P1ÍBLICOS regidos pela -

Consolidação das Lei do Trabalho , disc.rinimados sob o título '1$ITUA 

ÇÃO ATUTAL" , no anéxo III , ficam. mantidos , transformados e reclassi 

ficados , nas denominações e referências especificadas sob o títu.lo 

"SITUAÇÃO NOVA'' do mesmo a.néxo . 

PARÁGRAFO ÚNICO - A medida que os empregos cons

tantes do Anexo III , forem vagando em. decorrência de vacância, - -

serao automaticamente extintos. 

ARTIGO 72 - Fi.cam extintos os cargos :públicos qu 

não constem do título "SITUAÇÃO NOVAtt dos a.néxos I e II, resgu.a.rd!!

dos possíveis direitos adquiridos de seus oo~pantes . 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

ARTIGO 82 - As atribuições condições de trabalho 

e requisi tos para cada cargo ou emprego serao disciplinados 

Prefeito Municipal, atrávez de Lei . 

pelo 

ARTIGO 92 Fica o Prefeito Municipal autorizado 

a baixar atos e regulamentos neeessários a execução desta Lei. 

ARTIGO l OR - O disposto nesta Lei , é estensiva 

aos servidores ESTATUTÁRIOS , INATIVOS E PENSIONISTAS , bem como aos 

funcionários Municipais do Poder Legislativo . 
-ARTIGO ll2 - As despesas decorrentes da execuçao 

desta lei , serão atendidas por conta das dotações pro:prias designa

das no Orçamento Vigêntet suplementadas se necessário na forma da 

Lei. 

ARTIGO 122 - Ficam revogadas as demais die:posi-

ções em contrário. 
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ARTIGO 132 - Esta lei entrará em vigor à partir 

da data de sua pÚblicação , retroagindo os seus efeitos à partir de 

12 de setembro de 1 . 994 . 

de 1.994. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 30 dias do mes de setembro 

DE ALMEIDA 11 

PREFEITO MffiaCIPAL 



CARGOS 1 
::XISTENTES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 

EXERC(CIO DE 19 94 • 

CARGOS PÓ:BLIVOS DE PROVIMEnTO EI1~ COKISS!O 

DENOMINAÇÃO 

Treinador de Esporte 
Professor I 
Agênte Sanitário 

ANTERIOR 

1 
Assistente Técnico Contabil 
Solicitador Judicial 
Dentista 
FonoaudiÓlogo 
Coordenador Ger al do Patio 
Médico 

REFERl:N= 
CIA 

02 
07 
14 
14 
15 
16 
16 
17 
17 

ANÉXO l. 

CARGOS 
EXISTENTES DENOMINAÇÃO 

01 
03 
02 
01 
01 
03 
01 
01 
05 

Técnico Esportivo 
P.rof essor I 

1 Agênte Sanitário 
Assistente Técnico Contabil 
Solicitador Judicial 
Cirurgião Dentista 
FonoaudiÓlogo 
Coordenador Geral de Pátio 
Médico 

-ANÉXO I-

ATUAL REFEI®~ 
CIA. 

01 
03 
02 
01 
01 
03 
01 
01 
05 
01 
01 
01 
01 
01 
03 
01 

' Psicólogo 17 01 Psi cólogo 

03 
07 
07 
07 
07 
10 
10 
09 
10 
10 
11 
11 
12 
12 
12 

01 
01 
01 

Coordenador de Serv. de Fiscalização 
Assessor Jurídico 
Chefe do Serviço do Patrimonio 
Assessor Especial 
Assistente Técnico 
Secretário de Administ ração e Finan
ças 
Secret ário do Departamento da Saúde 
Coordenador do Bem Estar Social 
Assessor de Comunicações 

18 
18 
19 
19 
19 

18 
19 
19 
18 

i 

1 

1 

01 
01 
01 
01 
03 

01 
01 
01 
01 

1 

l 

Coordenador de Serv .de Fisca.J..ização 
Assessor Jurídico 
Chefe do Serviço do Patrimonio 
Assessor Especial 
Assistente Técnico 
Secretário de Adminis t r a\ão e Finan
ças 
Secretári o da Saú.a.e 
Coordenador do Bem Estar Socia l 
Assessor de Comunicações 

1 
. · I 

t 

11 
11 
12 
10 



CARGOS 
!:XISTENTES 

54 
05 
04 
34 
04 
02 
02 
01 
01 
02 
07 
01 
02 
23 
01 
02 
01 
03 
02 
01 
01 
02 
01 
05 
04 
01 
05 
01 
01 
02 
01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 

DENO~JINAÇÃO ~"iTERIOR 

Auxiliar de*Serv.Diversos 
Estagiário 
Auxiliar de Cirurgião Destista 
Encarregado de Serv.Diversos 
Vigilante 
Coletor de Lixo 

Zelador de Jardins 
Zelador de Cemi~ério 
Zelador de Matadouro 
Visitador Domiciliar 
Auxiliar de Enfermagem 
Operador HidraÚ1ico 
Executador de Serv.Diversos 
Escriturário 
Auxiliar de Biblioteca 
Auxiliar de Almoxarifado 
Eletrecista 
Enfermeira 
Escriturário I 
Enf erma.i.ra Chefe 
Encarregado do Setor de Saúde 
Oficial Administrativo III 
Auxiliar da Secretaria 
Pedreiro 
Encanador 
Fiscal de Obras Postura 
Professor I 
Telefonist a 
Encarregado do Serv. Agua e Esgoto 
Mecânico 
Oficial Administrativo II 

EXERCÍCIO DE 19 94 • _ 

REFER~NCIA 
ANTERIOR 

01 
01 
02 
02 
02 
02 
02 
02 
02 
02 
03 
03 
04 
05 
05 
05 
06 
01 
07 
07 
09 
11 
12 
06 
06 
07 
07 
12 
10 
13 
14 

CARGOS 
PROPOSTOS 

60 
05 
04 
34-
04 
03 
02 
01 
01 
03 
07 
01 
02 
23 
01 
02 
01 
03 
02 
01 
01 
02 
01 
05 
04 
01 
05 
01 
01 
02 
03 

Ai"IBXO ::: II; 

DENOMINAÇÃO NOV J(, 
REFERENCIA 

NOVA 

Auxilar de Serv.Diversos 01 
Estagiário 01 
Auxiliar de Cirurgião Destista 02 
Encarregado de Serv.Diversos 04 
Vigilante 04 
Coletor de Lixo 04 
Zelador de JEµ"dins 04 
Zelador de Cemitério O~ 
Zelador de Matadouro 04 
Visitador Domiciliar 04 
Auxiliar de En.f ermagem 04 
Operador ITidraÚlico 04 
Executador de Serv .Diversos 04 
Escriturário 04 
Auxiliar de Biblioteca 04 
Auxiliar de Almoxarifado 04 
Eletrecista 04 
Auxiliar de Enfeniagem 04 
Escriturário 04 
Enfermeira Chefe 05 
Encarregado do Setor de Saúde 06 
Oficial VAdministrativo III 06 
Auxiliar de Secretaria 06 
Pedreiro 08 
Encanador 08 
Fiscal de Obras Postura 08 
Profes sor I 07 
Telefonista 06 
Enc . do Serv. Agua e Esgoto . 09 
Mecânico 08 
Oficial Administrativo II 07 



CARGOS 
EXISTENTES 
01 
21 
07 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
Ql 
01 
01 
01 
02 
03 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
02 
01 
01 
01 
01 
01 
01 

PREFEITURA MUNICIPAL D E CATIGUÁ 

DENOMINAÇAO ANTERIOR 

Solicitador Judicial 
Motorista 
Operador de t/iá.quinas 
Supervisor de Serviço de Agua 
Supervisor de Obras 
Motori s ta I 
Educador Educacional 
Coordenador de Saúde 
Bibliotecária 
Auxilia r de Contabiliiade 
Assistente Administrativo 
Coordenador de Enfermagem 
Diretor do ~epo de Administração 
Almoxarife 
Encarregado de Ve íc. e Máquinas 
Auxilia r Ad.r;:ir.istrativo 
Dentista 
Oficial de G~o:nete 
Oficial Ad=.i~istrativo 
Secret~rio da J . S.Yilitar 
Auxili e r de Secretaria I 
Diretor de Secretaria 
Diretor do Dep.Obras e Serviços 
Dire tor da Seção de Obras e Serviços 
Médicos 
Coordenador Odontologico 
Fisioterapeuta 
Engeri..he iro J,g:-onomo 
Contador 
Lançg,dor 
Digitador de Computador 

EXERCICIO DE 19 94 

REFERtNCIA 
ANTERIOR 

15 
10 
10 
14 
15 
16 
12 
16 
15 
15 
15 
16 
15 
17 
16 
16 
16 
16 
16 
16 
17 
17 
17 
17 
17 
17 
17 
17 
17 
18 
17 

CARGOS 
PROPOSTOS 

01 
21 
03 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
03 
Cl 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
0 2 
01 
01 
01 
01 
01 
01 

DENOMINAÇÃO NOVA 

Solicitador Judicial 
Motorista 
Operador de Máquinas 
Supervisor de Serviço 
Supervisor de Obras 
Motorista I 
Extinto 

REFEeTCIA 
NOVA 

07 
08 
08 

de Agua 09 
08 
08 

Coordenador da Saúde O~ 
Bibliotecária 08 
Auxilia r de Contabilidade 09 
Assistente Administrativo 09 
Coordenaàor de Enfermagem 09 
Diretor do Dep . de Administ . 10 
Almoxarife 10 
Enc. de Vé iculos e Máquinas 10 
Auxil i a r de Te souraria 10 
Cirurgia1o Dentista 10 
Oficial de Gabinete 11 
Ofiaial Ad.!ninistrativo 10 
Secret2~io da J . S.~~litar 10 
Oficial de Secret~ria 09 
Diretor de Secretaria 10 
Diretor do Dep . Obras Serv. 11 
Direto r da Seção Obras Serv. 11 
Médico 10 
Coordenador Odontologico 10 
Fisioterapeuta 10 
Engenheiro Agronomo 10 
Contador 11 
Lançador 11 
Operador de Computadõr 10 



CAHGOS 
IS TENTES 

01 
02 
01 
01 
01 
01 
01 
01 

t-' r< t:. f- EJ f U t<A IVl UI~ j(~_., t t"' AL U t:. LA • A '-:J l.J A 

DENOMINAÇÃO ANTERIOR 

Operador de Computador 
Procurador Jurídic.o 
Assessor Administrativo 
Tesoureiro 
Diretor do Depart.Pessoal 
Diretor do Depart.Finanças 
Assistente Social 
Enfermeira Padrão 

EXERCÍCIO DE 19 94 A.i'1tx:O - II. 

BEFERENCIA 
AfiTERIOR . 

17 
16 
18 
18 
18 
18 
13 
16 

CARGOS 
PROPOSTOS 

01 
02 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 

DE:":OMINAÇÃO NOVA REFERENCIA 
NOVA 

Operador de Computador 10 
Procurador Jurídico 11 
Assessor Administrativo 11 
Tesoureiro 11 
Diretor do Depart.Pessoal 11 
Diretor do Bepart.Finanças 11 
Assistente do Bem Estar Social 12 
Assistente do Setor da Saúde 12 
Supervisor da Merenda Escolar 11 
Auxi liar do Setor de Finanças 08 
Auxiliar de Tributação 08 
Auxi liar de Gabinete 08 
Assess or Especial 12 
Chefe do Serviço do Patrimonio 12 

. ...___ ....__ 



" PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 

EXERCÍCIO DE 19 94 L~O :1 III=-

Z:.1PREGOS PÓ13LICOS REGIDOS PELA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS .DO TRABALHO "C. L. T." 
1 

CARGOS 
DENOMINAÇÃO ANTERIOR REFER~N CA:i.'qGOS DENOMINAÇÃO ATUAL REFERtrf 

IS TENTES CIAS EXISTENTES CIAS 

01 Auxiliar da Serviços Diversos 01 01 Auxiliar de Serviços Diversos 01 
18 Enc arregado de Serviços Diversos 02 16 Encax-regado de Serviços 04 
01 Vigilante 02 01 Vigilante 04 
01 Zelador de Cemitério 02 01 Zelad.or da Cemitério 04 
03 Coletor de Lixo 02 03 Coletor de Lixo 04 
01 Zelador de J ardins 02 01 Zelador de Jardi ns 04 
01 Operador Hidráulico 03 01 Operador Hidráulico 04 
02 Tratorista 05 02 Tratorista 07 
01 Encanador 06 01 Enca.nador 09 
01 Operador de Máquinas 10 01 Operador de Máquinas 08 
01 Pedreiro 06 01 i Pedreiro 08 

1 

1 1 
1 1 

1 
1 

1 ! 
1 l 
1 

1 

1 
1 

1 
l 

1 
1 
1 

1 . 
1 i 

1 
J 

1 . 
: 1 
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= TABELA DE REFERENCIAS DE VENCIMENTOS • 
=====================~===============:&:= = 

z: 

= = 

= 
-ANÉXO IV- = :: 

= 

::. REFERENCIA = ::: VALOR e 

01. 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 
10 

11 

12 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Ri-l.20,00 - --
R$-l38 ,00 

11$-1.42 ,00 

Ri-1.47 , 00 

Ri-149,00 

Ri-l.54 ,00 

R$-l69 ,00 

Ri-l.8J , OO 

Ri- 200,00 

B.$-267,00 

R$-355 ,00 

R$-400,00 

} BFEITURA MUNICIPAL DE CA.TIGUÀ, aos 30 dias do mes de 

s etembro de 1. 994 . 

SEBAST~S-: ALMEIDA 

Prefeito Municipal 


